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Quem somos?





CONSTITUIÇÃO DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Preâmbulo
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembleia

Nacional Constituinte para instituir um Estado Democrático, destinado

a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, a liberdade,

a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e

sem preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na

ordem interna e internacional, com a solução pacífica das

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.



Título I - Dos Princípios Fundamentais

Título II - Dos Direitos e Garantias Fundamentais

Título III - Da Organização do Estado

Título IV - Da Organização dos Poderes

Título V - Da Defesa do Estado e das Instituições Democráticas

Título VI - Da Tributação e do Orçamento

Título VII - Da Ordem Econômica e Financeira

Título VIII - Da Ordem Social

Título IX - Das Disposições Constitucionais Gerais

Título X - Ato Das Disposições Constitucionais Transitórias

CONSTITUIÇÃO
DA



CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 

FEDERATIVA DO BRASIL
Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união

indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-

se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:

I - a soberania;

II - a cidadania;

III - a dignidade da pessoa humana;

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;

V - o pluralismo político.

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio

de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta

Constituição.



CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 

FEDERATIVA DO BRASIL
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do

Brasil:

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;

II - garantir o desenvolvimento nacional;

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades

sociais e regionais;

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça,

sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.



REFORMA 

TRIBUTÁRIA
pragmatismo



Signo: textos da CF Comportamentos regulados

Significação: norma jurídica constitucionalTextos da CF

Significação: legislador complementar
Textos da LC

Significação: legislador ordinário UF, E, DF, MTextos da LO

Significação para o contribuinteDeclarações do contribuinte

Significação para o fisco

Significação para o juiz

Autos de lançamento/infração

Evolução do objeto
Reforma Tributária

provocando novas semioses



TRIBUTOS

Patrimônio Consumo Operações
Receita e 

Renda



13°



50°



TRIBUTO

Fato Gerador

Alíquota

Base de Cálculo

18,00

Vender mercadoria

18%

R$ 100,00

14,76

18%

R$ 82,00

Adquirente paga 100,00 96,76



REFORMA TRIBUTÁRIA

Art. 145. [...]

§ 3º O Sistema Tributário Nacional deve observar os princípios da

simplicidade, da transparência, da justiça tributária, da cooperação e

da defesa do meio ambiente.



Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito

Federal instituir impostos sobre: [...]

II - operações relativas à circulação de

mercadorias e sobre prestações de

serviços de transporte interestadual e

intermunicipal e de comunicação, ainda

que as operações e as prestações se

iniciem no exterior;

Art. 156. Compete aos Municípios instituir

impostos sobre: [...]

III - serviços de qualquer natureza, não

compreendidos no art. 155, II, definidos em

lei complementar.

Art. 156-A. Lei complementar instituirá

imposto sobre bens e serviços de

competência compartilhada entre Estados,

Distrito Federal e Municípios.

ANTES DA REFORMA TRIBUTÁRIA APÓS A REFORMA TRIBUTÁRIA

Art. 153. Compete à União instituir impostos

sobre: [...]

IV - produtos industrializados;

V - operações de crédito, câmbio e seguro, 

ou relativas a títulos ou valores mobiliários;

Art. 153. Compete à União instituir impostos

sobre: [...]

IV - produtos industrializados;* [...]

V - operações de crédito e câmbio ou

relativas a títulos ou valores mobiliários;

VIII - produção, extração, comercialização

ou importação de bens e serviços

prejudiciais à saúde ou ao meio

ambiente, nos termos de lei complementar.

IPI

ICMS

ISS

IS

IPI<

IBS

IOF 
s/ seguros

IOF



ANTES DA REFORMA TRIBUTÁRIA APÓS A REFORMA TRIBUTÁRIA

Art. 195. [...] das seguintes contribuições

sociais:

I – [...]

b) a receita ou o faturamento;

IV - do importador de bens ou serviços do

exterior, ou de quem a lei a ele equiparar.

Art. 195. [...] das seguintes contribuições

sociais:

V - sobre bens e serviços, nos termos de lei

complementar.
Pis/Cofins

CBS

Pis/Cofins
Importação



Fonte:











2077 a 2097

2029 a 2097

Emenda
2023

Lei Complementar
2024

Leis UF, E, DF, M
2024...

Em 2026

IBS  0,1%
CBS  0,9%

- Compensação
- Ressarcimento

- Zero se acessórias

- Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e Serviços

- Fundo de Compensação de Benefícios Fiscais ou 

Financeiro-Fiscais

A partir de 2027

IS

CBS

IPI ZFM

Em 2027 e 2028 2029 a 2077 2097

A partir de 2033

IBS  +0,1%
CBS  -0,1%

2029 a 2032

ICMS+IPI+ISS
decrescendo

IBS 
crescendo

IBS

Retenção 1 para 
redistribuição 

conforme receita 
média de E, DF, M

Retenção 2 para ente com menor 
relação tributos/receita média









Imposto

sobre Bens e Serviços

IBS



Do Imposto de Competência Compartilhada entre 

Estados, Distrito Federal e Municípios

Art. 156-A. Lei complementar instituirá imposto sobre 

bens e serviços de competência compartilhada entre 

Estados, Distrito Federal e Municípios.

IBS

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art156a


§ 1º O imposto previsto no caput será informado pelo 

princípio da neutralidade e atenderá ao seguinte:

IBS + CBS



I - incidirá sobre operações com bens materiais ou 

imateriais, inclusive direitos, ou com serviços;

IBS + CBS



II - incidirá também sobre a importação de bens 

materiais ou imateriais, inclusive direitos, ou de 

serviços realizada por pessoa física ou jurídica, ainda 

que não seja sujeito passivo habitual do imposto, 

qualquer que seja a sua finalidade;

IBS + CBS



III - não incidirá sobre as exportações, assegurados 

ao exportador a manutenção e o aproveitamento dos 

créditos relativos às operações nas quais seja 

adquirente de bem material ou imaterial, inclusive 

direitos, ou serviço, observado o disposto no § 5º, III;

IBS + CBS



IV - terá legislação única e uniforme em todo o 

território nacional, ressalvado o disposto no inciso V;

IBS + CBS



V - cada ente federativo fixará sua alíquota própria 

por lei específica;

IBS + CBS



VI - a alíquota fixada pelo ente federativo na forma 

do inciso V será a mesma para todas as operações 

com bens materiais ou imateriais, inclusive direitos, 

ou com serviços, ressalvadas as hipóteses previstas 

nesta Constituição;

o documento fiscal.

IBS + CBS



VII - será cobrado pelo somatório das alíquotas do 

Estado e do Município de destino da operação;



VIII - será não cumulativo, compensando-se o 

imposto devido pelo contribuinte com o montante 

cobrado sobre todas as operações nas quais seja 

adquirente de bem material ou imaterial, inclusive 

direito, ou de serviço, excetuadas exclusivamente as 

consideradas de uso ou consumo pessoal 

especificadas em lei complementar e as hipóteses 
previstas nesta Constituição;

IBS + CBS



IX - não integrará sua própria base de cálculo nem a 

dos tributos previstos nos arts. 153, VIII, e 195, I, "b", 

IV e V, e da contribuição para o Programa de 

Integração Social de que trata o art. 239;



X - não será objeto de concessão de incentivos e 

benefícios financeiros ou fiscais relativos ao imposto 

ou de regimes específicos, diferenciados ou 

favorecidos de tributação, excetuadas as hipóteses 

previstas nesta Constituição;

IBS + CBS



XI - não incidirá nas prestações de serviço de 

comunicação nas modalidades de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens de recepção livre e 

gratuita;

IBS + CBS



XII - resolução do Senado Federal fixará alíquota de 

referência do imposto para cada esfera federativa, 

nos termos de lei complementar, que será aplicada 

se outra não houver sido estabelecida pelo próprio 

ente federativo;

IBS + CBS



XIII - sempre que possível, terá seu valor informado, 

de forma específica, no respectivo documento fiscal.

IBS + CBS



§ 2º Para fins do disposto no § 1º, V, o Distrito 

Federal exercerá as competências estadual e 

municipal na fixação de suas alíquotas.



§ 3º Lei complementar poderá definir como                 

sujeito passivo do imposto a pessoa que concorrer 

para a realização, a execução ou o pagamento da 

operação, ainda que residente ou domiciliada no 

exterior.

IBS + CBS



§ 4º Para fins de distribuição do produto da 

arrecadação do imposto, o Comitê Gestor do IBS:

I - reterá montante equivalente ao saldo acumulado 

de créditos do imposto não compensados pelos 

contribuintes e não ressarcidos ao final de cada 

período de apuração e aos valores decorrentes do 

cumprimento do § 5º, VIII;

II - distribuirá o produto da arrecadação do imposto, 

deduzida a retenção de que trata o inciso I deste 

parágrafo, ao ente federativo de destino das 

operações que não tenham gerado creditamento.



§ 5º Lei complementar disporá sobre:

I - as regras para a distribuição do produto da 

arrecadação do imposto, disciplinando, entre outros 

aspectos:

a) a sua forma de cálculo;

b) o tratamento em relação às operações em que o 

imposto não seja recolhido tempestivamente;

c) as regras de distribuição aplicáveis aos regimes 

favorecidos, específicos e diferenciados de tributação 

previstos nesta Constituição;



II - o regime de compensação, podendo estabelecer 

hipóteses em que o aproveitamento do crédito ficará 

condicionado à verificação do efetivo recolhimento do 

imposto incidente sobre a operação com bens

materiais ou imateriais, inclusive direitos, ou com

serviços, desde que:

a) o adquirente possa efetuar o recolhimento do 

imposto incidente nas suas aquisições de bens ou 

serviços; ou

b) o recolhimento do imposto ocorra na liquidação 

financeira da operação;

IBS + CBS



III - a forma e o prazo para ressarcimento de créditos 

acumulados pelo contribuinte;

IBS + CBS



IV - os critérios para a definição do destino da 

operação, que poderá ser, inclusive, o local da 

entrega, da disponibilização ou da localização do 

bem, o da prestação ou da disponibilização do 

serviço ou o do domicílio ou da localização do 

adquirente ou destinatário do bem ou serviço, 

admitidas diferenciações em razão das 

características da operação;

IBS + CBS



V - a forma de desoneração da aquisição de bens de 

capital pelos contribuintes, que poderá ser 

implementada por meio de:

a) crédito integral e imediato do imposto;

b) diferimento; ou

c) redução em 100% (cem por cento) das alíquotas 

do imposto;

IBS + CBS



VI - as hipóteses de diferimento e desoneração do 

imposto aplicáveis aos regimes aduaneiros especiais 

e às zonas de processamento de exportação;

IBS + CBS



VII - o processo administrativo fiscal do imposto;



VIII - as hipóteses de devolução do imposto a

pessoas físicas, inclusive os limites e os 

beneficiários, com o objetivo de reduzir as 
desigualdades de renda;

cashback



IX - os critérios para as obrigações tributárias 
acessórias, visando à sua simplificação.

IBS + CBS



§ 6º Lei complementar disporá sobre [...]:

I - combustíveis e lubrificantes [...]

II - serviços financeiros, operações com bens

imóveis, planos de [...] saúde e concursos de

prognósticos [...]

III - sociedades cooperativas [...]

IBS + CBS



§ 6º Lei complementar disporá sobre [...]:

IV - serviços de hotelaria, parques de diversão e

parques temáticos, agências de viagens e de

turismo, bares e restaurantes, [...] Sociedade

Anônima do Futebol e aviação regional, [...]

V - operações alcançadas por tratado ou convenção

internacional [...]

VI - serviços de transporte coletivo de passageiros

[...]

IBS + CBS



§ 7º A isenção e a imunidade:

I - não implicarão crédito para compensação com o

montante devido nas operações seguintes;

II - acarretarão a anulação do crédito relativo às

operações anteriores, salvo, na hipótese da

imunidade, inclusive em relação ao inciso XI do § 1º,

quando determinado em contrário em lei

complementar.

IBS + CBS



§ 8º Para fins do disposto neste artigo, a lei

complementar de que trata o caput poderá

estabelecer o conceito de operações com serviços,

seu conteúdo e alcance, admitida essa definição

para qualquer operação que não seja classificada

como operação com bens materiais ou imateriais,

inclusive direitos.

IBS + CBS



§ 9º Qualquer alteração na legislação federal que

reduza ou eleve a arrecadação do imposto:

I - deverá ser compensada pela elevação ou

redução, pelo Senado Federal, das alíquotas de

referência de que trata o § 1º, XII, de modo a

preservar a arrecadação das esferas federativas, nos

termos de lei complementar;

II - somente entrará em vigor com o início da

produção de efeitos do ajuste das alíquotas de

referência de que trata o inciso I deste parágrafo.

IBS + CBS



§ 10. Os Estados, o Distrito Federal e os

Municípios poderão optar por vincular suas alíquotas

à

alíquota de referência de que trata o § 1º, XII.

IBS + CBS



§ 11. Projeto de lei complementar em tramitação no

Congresso Nacional que reduza ou aumente a

arrecadação do imposto somente será apreciado se

acompanhado de estimativa de impacto no valor das

alíquotas de referência de que trata o § 1º, XII.

IBS + CBS



§ 12. A devolução de que trata o § 5º, VIII, não será

considerada nas bases de cálculo de que tratam os

arts. 29-A, 198, § 2º, 204, parágrafo único, 212, 212-

A, II, e 216, § 6º, não se aplicando a ela, ainda, o

disposto no art. 158, IV, "b".
Aplicação de percentuais mínimos sobre receitas da União, Estado, 

Município, DF com saúde, educação, total de despesa do Poder 
Legislativo Municipal, inclusão e promoção social, fomento à 

cultura, repartição de 25% do ICMS com os Municípios

cashback



§ 13. A devolução de que trata o § 5º, VIII, será

obrigatória nas operações de fornecimento de

energia elétrica e de gás liquefeito de petróleo ao

consumidor de baixa renda, podendo a lei

complementar determinar que seja calculada e

concedida no momento da cobrança da operação.

IBS + CBS



Contribuição

sobre Bens e Serviços

CBS



"Art. 195. [...]

V - sobre bens e serviços, nos termos de lei

complementar.

[...]

§ 15. A contribuição prevista no inciso V

do caput poderá ter sua alíquota fixada em lei

ordinária.

CBS



§ 16. Aplica-se à contribuição prevista no inciso V

do caput o disposto no art. 156-A, § 1º, I a VI, VIII, X

a XIII, § 3º, § 5º, II a VI e IX, e §§ 6º a 11 e 13.



§ 17. A contribuição prevista no inciso V do caput

não integrará sua própria base de cálculo nem a dos

tributos previstos nos arts. 153, VIII, 156-A e 195, I,

"b", e IV, e da contribuição para o Programa de

Integração Social de que trata o art. 239.



§ 18. Lei estabelecerá as hipóteses de devolução da

contribuição prevista no inciso V do caput a pessoas

físicas, inclusive em relação a limites e beneficiários,

com o objetivo de reduzir as desigualdades de renda.



§ 19. A devolução de que trata o § 18 não será

computada na receita corrente líquida da União para

os fins do disposto nos arts. 100, § 15, 166, §§ 9º, 12

e 17, e 198, § 2º." (NR)

Aplicação de percentuais mínimos para fins de precatórios, Emendas 
de Deputados e Senadores, emendas de bancadas, restos a pagar, 

mínimo para gastos com saúde



Art. 8º Fica criada a Cesta Básica Nacional de Alimentos,
que considerará a diversidade regional e cultural da
alimentação do País e garantirá a alimentação saudável e
nutricionalmente adequada, em observância ao direito
social à alimentação previsto no art. 6º da Constituição
Federal.



Parágrafo único. Lei complementar definirá os produtos
destinados à alimentação humana que comporão a Cesta
Básica Nacional de Alimentos, sobre os quais as alíquotas
dos tributos previstos nos arts. 156-A e 195, V, da
Constituição Federal serão reduzidas a zero.



Art. 9º A lei complementar que instituir o imposto de que
trata o art. 156-A e a contribuição de que trata o art. 195,
V, ambos da Constituição Federal, poderá prever os
regimes diferenciados de tributação de que trata este
artigo, desde que sejam uniformes em todo o território
nacional e sejam realizados os respectivos ajustes nas
alíquotas de referência com vistas a reequilibrar a
arrecadação da esfera federativa.



Redução de 60% na alíquota de IBS e CBS:
I - serviços de educação;
II - serviços de saúde;
III - dispositivos médicos;
IV - dispositivos de acessibilidade para pessoas com
deficiência;
V - medicamentos;
VI - produtos de cuidados básicos à saúde menstrual;
VII - serviços de transporte público coletivo de passageiros
rodoviário e metroviário de caráter urbano, semiurbano e
metropolitano;
VIII - alimentos destinados ao consumo humano;

Pode ser isento (LC)

Pode ter redução de 100% da alíquota (LC)

Pode ter redução de 100% da alíquota (LC)



Redução de 60% na alíquota na alíquota de IBS e CBS:
IX - produtos de higiene pessoal e limpeza
majoritariamente consumidos por famílias de baixa renda;
X - produtos agropecuários, aquícolas, pesqueiros,
florestais e extrativistas vegetais in natura;
XI - insumos agropecuários e aquícolas;
XII - produções artísticas, culturais, de eventos,
jornalísticas e audiovisuais nacionais, atividades
desportivas e comunicação institucional;
XIII - bens e serviços relacionados a soberania e segurança
nacional, segurança da informação e segurança
cibernética.



Redução de 100% na alíquota na alíquota de IBS e CBS :
b) produtos hortícolas, frutas e ovos;
c) serviços prestados por Instituição Científica, Tecnológica
e de Inovação (ICT) sem fins lucrativos;
d) automóveis de passageiros, conforme critérios e
requisitos estabelecidos em lei complementar, quando
adquiridos por pessoas com deficiência e pessoas com
transtorno do espectro autista, diretamente ou por
intermédio de seu representante legal ou por motoristas
profissionais, nos termos de lei complementar, que
destinem o automóvel à utilização na categoria de aluguel
(táxi);



Redução de 100% na alíquota na alíquota da CBS:
III - serviços de educação de ensino superior nos termos
do Programa Universidade para Todos (Prouni), instituído
pela Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005;

Isenção ou redução em até 100% das alíquotas CBS e IBS:
IV - atividades de reabilitação urbana de zonas históricas e
de áreas críticas de recuperação e reconversão
urbanística.



Redução de 30% na alíquota na alíquota da CBS:
- Prestação de serviços de profissão intelectual, de
natureza científica, literária ou artística, desde que sejam
submetidas a fiscalização por conselho profissional.



§ 4º O produtor rural pessoa física ou jurídica que obtiver 
receita anual inferior a R$ 3.600.000,00 (três milhões e 
seiscentos mil reais), atualizada anualmente pelo Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), e o 
produtor integrado de que trata o art. 2º, II, da Lei nº 

13.288, de 16 de maio de 2016, com a redação vigente em 
31 de maio de 2023, poderão optar por ser contribuintes 

dos tributos de que trata o caput.
Se não optar, a LC poderá conceder 

crédito presumido ao adquirente



Art. 21. Lei complementar poderá estabelecer 
instrumentos de ajustes nos contratos firmados 

anteriormente à entrada em vigor das leis instituidoras 
dos tributos de que tratam o art. 156-A e o art. 195, V, da 

Constituição Federal, inclusive concessões públicas.



SIMPLES NACIONAL
§ 2º É facultado ao optante pelo regime único de que 

trata o § 1º apurar e recolher os tributos previstos nos 

arts. 156-A e 195, V, nos termos estabelecidos 

nesses artigos, hipótese em que as parcelas a eles 

relativas não serão cobradas pelo regime único.



SIMPLES NACIONAL
§ 3º Na hipótese de o recolhimento dos tributos previstos nos arts. 

156-A e 195, V, ser realizado por meio do regime único de que trata 

o § 1º, enquanto perdurar a opção:

I - não será permitida a apropriação de créditos dos tributos 

previstos nos arts. 156-A e 195, V, pelo contribuinte optante pelo 

regime único; e

II - será permitida a apropriação de créditos dos tributos previstos 

nos arts. 156-A e 195, V, pelo adquirente não optante pelo regime 

único de que trata o § 1º de bens materiais ou imateriais, inclusive 

direitos, e de serviços do optante, em montante equivalente ao 

cobrado por meio do regime único." (NR)



Imposto Seletivo

IS



Imposto Seletivo

"Art. 153. [...]

§ 6º [...]

IV - integrará a base de cálculo dos tributos previstos

nos arts. 156-A e 195, V;



OUTROS IMPACTOS



OUTRAS REFORMAS
Art. 18. O Poder Executivo deverá encaminhar ao Congresso Nacional:

I - em até 90 (noventa) dias após a promulgação desta Emenda Constitucional, projeto 
de lei que reforme a tributação da renda, acompanhado das correspondentes 

estimativas e estudos de impactos orçamentários e financeiros;

II - em até 180 (cento e oitenta) dias após a promulgação desta Emenda Constitucional, 
os projetos de lei referidos nesta Emenda Constitucional;

III - em até 90 (noventa) dias após a promulgação desta Emenda Constitucional, projeto 
de lei que reforme a tributação da folha de salários.

Parágrafo único. Eventual arrecadação adicional da União decorrente da aprovação da 
medida de que trata o inciso I do caput deste artigo poderá ser considerada como fonte 
de compensação para redução da tributação incidente sobre a folha de pagamentos e 

sobre o consumo de bens e serviços.



Obrigado!

marcos.osaki@osaki.com.br


